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INTRODUÇÃO
Continuando a seqüência de medidas modificadoras do sistema processual civil, iniciada em 1994, com nítida intenção de dar credibilidade ao sistema mediante maior celeridade e eficácia prática ao processo civil brasileiro, outro passo foi recentemente dado com a edição e novos instrumentos normativos. 
As Leis nº 11.276 e 11.277, ambas de 07 de fevereiro, e a 11.280, de 16 de fevereiro, vieram se juntar à Lei nº. 11.187, de 19 de outubro de 2005 e à Lei nº. 11.232, de 22 de dezembro de 2005, alterando vários dispositivos do Código de Processo Civil. Foram abordadas questões envolvendo competência, reconhecimento de prescrição, julgamento antecipado da lide, súmula impeditiva de recursos, dentre outras. Trouxeram importantes alterações à essência do processo civil, independente de valorar se atingirão seus objetivos ou se passaram a largo às necessidades reais exigidas para o estabelecimento de um processo célere e justo.
Este estudo pretende abordar alguns aspectos das alterações trazidas sobre o conceito de sentença, com suas conseqüências, especialmente quanto aos recursos a serem interpostos em cada fase processual, sem qualquer pretensão em exaurir o assunto, mas tão-somente contribuir para apontar a necessidade de discussão sobre tão importante matéria.
DESENVOLVIMENTO

Conceito de Sentença Cível e Recursos Cabíveis
A alteração do parágrafo primeiro do artigo 162 do Código de Processo Civil, trazida pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, alterou a essência do conceito de sentença cível definido pelo ordenamento jurídico.
A atual redação de tal dispositivo – Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei. – descreve que a sentença é definida por seu conteúdo, sua natureza, e não por seus efeitos (de dar fim ao processo ou outro). Pela redação anterior – Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa. – a definição era colocada pelo efeito do ato de por fim ao processo. 
A lei processual atual firmou tal conceito, definindo a sentença por seu conteúdo e natureza jurídica, reafirmando o conceito já inerente ao próprio ato, corrigindo o equívoco do dispositivo legal anterior, que optava pelo critério dos efeitos do pronunciamento jurisdicional. Os efeitos não fazem parte do ato, mas estão à parte dele, em momento posterior. Os efeitos do ato, ou outra condição extrínseca sua, não definem sua natureza.

Então, não é a localização da decisão no curso do procedimento ou a sua forma a característica definidora da sentença. Não depende do momento processual no qual foi proferida uma sentença, se colocou fim ao processo ou não, mas sim do seu conteúdo, seja terminativa (sem resolução de mérito) ou definitiva (com resolução de mérito). O atual Código, artigo 162, parágrafo primeiro, definiu que será sentença quando abranger as hipóteses dos artigos 267 ou 269 do CPC. A sentença põe fim, com resolução do mérito ou não, a uma ou todas as lides ou demandas expostas em um processo (dependendo do número de partes, relações processuais, pedidos cumulados) independente de por termo ao processo ou à totalidade da fase de conhecimento.
As novas leis trouxeram a possibilidade de julgar parcial e antecipadamente um ou alguns dos pedidos e deixando para julgar posteriormente os pedidos restantes. Essa decisão é sentença e não põe fim ao processo ou à fase de conhecimento com relação aos demais pedidos. Da mesma forma, no caso de ilegitimidade ou desistência em relação a uma das partes, ou decisão que homologa acordo entre autor e apenas um ou alguns dos litisconsortes (quando o litisconsórcio for simples e facultativo), continuando contra os demais, ou ainda quando reconhece prescrição ou decadência apenas em relação a um dos pedidos cumulados. Julga uma das lides, uma das relações processuais existentes naquele processo. 
Tais atos com conteúdo de sentença não podem ser considerados decisão interlocutória como era pacificado o reconhecimento antes da alteração da Lei 11.232/05, independentemente do recurso a ser admitido. Não é o recurso definido pela lei que define a natureza do ato e, mesmo que admitido agravo, o princípio da correspondência da decisão ao recurso deve ser relativizado. Mesmo a lei definindo caber apelação de sentença e agravo de decisão interlocutória, não é esse fato que vai alterar a natureza do ato. Deve ser analisada a natureza do ato por seu conteúdo, mesmo que admitido recurso outro que não o fixado na lei como correspondente àquela espécie (arts. 513 e 522 do Código de Processo Civil). 
Diversos são os casos de sentenças às quais cabe recurso de agravo fixado na própria lei, o que demonstra a intenção de que as determinações dos artigos 513 e 522 do Código de Processo Civil sejam relativizadas. Veja-se que a decisão que julga a liquidação é agravável, segundo o artigo 475-H. Trata-se de sentença, julgando o mérito da lide, a nova demanda da liquidação que é diferente da cognição antes encerrada, e é recorrível por agravo. 

Também a decisão que julgar a impugnação à execução de título judicial prevista no artigo 475. É sentença independente de extinguir a execução ou não. Por exemplo: caso admitisse um pagamento integral, julgaria extinta a execução e seria considerada sentença, fazendo coisa julgada material e formal, recorrível por apelação; por outro lado, caso não reconhecesse o pagamento integral, não julgaria extinta a execução, e apesar de recorrível por agravo, conforme o parágrafo terceiro artigo 475 Código de Processo Civil, deveria ser considerada sentença, fazendo a decisão coisa julgada formal e material, não possibilitando argüição da mesma em outra ação.
Então não é mera decisão interlocutória, não abrangida pela segurança jurídica da coisa julgada, mas sim sentença, não afeita a eventual outra ação sobre a mesma matéria.
Resta nítido que a nova conceituação legal de sentença veio a trazer problemas práticos quanto à recorribilidade. Com a nova sistemática, reaparece em sua total importância o princípio da fungibilidade dos recursos. O princípio da fungibilidade, em linhas gerais, recomenda seja um recurso conhecido por outro, se ausente a má-fé e houver divergência, doutrinária e/ou jurisprudencial, sobre qual o cabível contra a decisão impugnada.
Como proposta de possível solução a inúmeras dificuldades ainda a surgir, melhor seria criar ou aceitar a existência de recurso de apelação por instrumento. Com isso não se estaria dando tratamento diferente para atos da mesma espécie (sentenças, sendo irrelevante o momento processual de sua prolação).

Não seria aplicada solução diferenciada para atos semelhantes meramente por terem sido proferidos em momentos diferentes do mesmo processo, e seriam evitadas dúvidas ao momento da propositura e entendimentos diversos entre os magistrados sobre prazos e fungibilidade, gerando insegurança no sistema recursal e eventualmente possibilitar manobras processuais protelatórias.
Contudo, não há previsão de tal espécie de recurso no diploma nacional, e para isso deveria ocorrer a alteração da lei ou o reconhecimento da existência e necessidade de aplicação de tal instituto pela doutrina e especialmente por construção jurisprudencial, independentemente de sua existência na lei. 

 Poderia, para sua admissão prática, ser formado o instrumento com a apelação no juízo a quo, o qual poderia analisar sobre o recebimento ou não do recurso (ou eventual retratação nos moldes da nova lei) e em seguida determinar a remessa do instrumento com a apelação e contra-razões e cópia dos autos principais, apenas ficando certificado nos autos principais a existência do recurso em curso até sua final decisão.
Há referências à solução pela formação de autos suplementares para a continuidade do processo no juízo de origem até o julgamento do recurso nos autos principais. No entanto, entendo que ocorreria um dispêndio e confusão prática pela existência de dois autos para o mesmo processo em paralelo e em curso simultâneo, com necessidade de após o julgamento trasladar peças e adequar as fases de um e outro, que em nada contribuiria para o atual espírito legal e facilitação do processo. O mesmo não ocorreria com a apelação por instrumento, em que não haveria duas autuações para o mesmo processo, mas sim um instrumento meramente para o julgamento do recurso nos mesmos moldes do atual agravo de instrumento, com simples comunicação e juntada do acórdão nos autos principais. A continuidade do processo correria nos autos originais.
Com a admissão de apelação por instrumento não haveria discordância sobre o trânsito em julgado da sentença proferida durante o curso do procedimento, pois a possibilidade de interposição de agravo retido impediria a coisa julgada até a decisão de futura apelação. Não há motivo para vincular uma sentença que trata de uma matéria à finalização de instrução para julgamento de outra matéria que não tem o mesmo objeto. Tratando-se de lides diferentes, os prazos recursais e coisa julgada são independentes.

Por outro lado, se apesar das considerações acima não se entender possível  proceder apelação por tal forma, solução ainda seria  admitir a interposição de recurso de agravo de instrumento contra sentenças proferidas antes de findar completamente a fase de conhecimento quanto a outros pedidos, partes ou objetos. Todavia, para isso não poderia ser admitido agravo retido, devendo a matéria do recurso ser resolvida pelo tribunal ad quem independente da necessidade de outra apelação posterior, devendo ser convertido o agravo retido em agravo de instrumento pela fungibilidade, remetendo-se a peça ao tribunal e intimando-se a parte para complementar os requisitos do agravo de instrumento.
Para isso, deve-se considerar que uma vez admitido o recurso de agravo de instrumento para tais espécies de sentença, também necessário entender que, decorrido o prazo sem a devida interposição ou julgado o agravo, a decisão faz coisa julgada material e formal, não podendo ser mais tarde modificada pelo juízo a quo ou mesmo pelo tribunal, ainda quando tratar de matéria de ordem pública. Não seria possível manter aberta a possibilidade de rever a decisão, mesmo que posteriormente observada a existência de matéria de ordem pública que ensejasse sua alteração, pois ficaria rompida a mínima segurança jurídica. 
Trata-se de sentença que, ao tempo certo, tornar-se-á imutável, independente do recurso cabível. Não se poderia admitir a existência de mais de um prazo para recorrer de cada decisão, ou seja, que mesmo decorrido o prazo do agravo pudesse o próprio juiz revogar posteriormente a decisão, ou que o tribunal, ao apreciar apelação de sentença sobre outro objeto do mesmo processo, pudesse também de ofício, ou a requerimento da parte, reapreciar o conteúdo da sentença emitida anteriormente e não recorrida por agravo de instrumento, mesmo que tratasse o argumento da reapreciação de matéria de ordem pública.

CONCLUSÃO
Do exposto, verificamos que a Lei 11.232/2005 veio a acertadamente adotar o critério de análise do conteúdo do ato judicial para definir seu conceito, alterando a sistemática anterior que designava cada ato por seu efeito de por ou não termo ao processo.

No entanto, tal alteração fez ressurgir problemática já superada pela doutrina e jurisprudência a respeito da recorribilidade de cada decisão, ressaltando ainda mais importância aos princípios da fungibilidade recursal e instrumentalidade processual civil.

Útil ao presente período de adaptação dos aplicadores do direito à nova sistemática estabelecida, seria a admissão de recurso de agravo de instrumento às sentenças proferidas no curso da fase de conhecimento, apesar de reconhecer que acarretaria dificuldades, especialmente à segurança recursal, e dificultaria a pacificação da jurisprudência sobre a fungibilidade e coisa julgada.
Por outro lado, melhor solução seria a admissão jurisprudencial, enquanto não incluída no ordenamento jurídico pelo legislador, da apelação por instrumento, apesar do tempo e embates doutrinários necessários até uma complexa construção a possibilitar uma eficaz aplicação de tal instituto.
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